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Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

ATOS DO DIA 17 DE JUNHO DE 2025

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,
RESOLVE:

Nº 2136/25-SGP – exonerar, a pedido,   EDVAM LEAL ZUMBA  , matrícula 1905015, do cargo, em comissão, de Assessor de Magistrado, Símbolo
APJC,  da 3ª Vara de Enfrentamento a Violência contra a Mulher.

Nº 2137/25-SGP – nomear  DANIELE DE FARIAS SANTOS  para o cargo, em comissão, de Assessor de Magistrado, Símbolo APJC, na 3ª Vara
de Enfrentamento a Violência contra a Mulher.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATO  Nº 584/2025 - SEJU  DO DIA 17 DE JUNHO DE 2025.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS;

CONSIDERANDO que o Magistrado abaixo designado manifestou anuência no pedido de compensação de plantão judiciário formulado pelo
Exmo. Dr.  Diego Vieira Lima ;

RESOLVE:

I – Designar o  Exmo. Dr. Flávio Krok Franco, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Palmares, Matrícula nº 187.035-1 , para
responder, cumulativamente, pela  3ª Vara Cível e Regional da Infância e Juventude , e pela  Diretoria do Foro, ambas da Comarca de
Palmares , no período de  01  a 04/07/2025 ,   em virtude de compensação de plantões judiciários do  Exmo. Dr. Diego Vieira Lima , conforme
Resolução TJPE nº 372, de 30 de setembro de 2014;

II - Cópias do presente aos Núcleos de Plantão Judiciário e de Movimentação de Magistrados de 2ª Entrância.

Publique-se e cumpra-se.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 585, DE 17 DE JUNHO DE 2025 

EMENTA:  Institui a 3ª Turma do Núcleo 4.0 do Segundo Grau de Jurisdição – Empréstimo Consignado e Cartão de Crédito (Núcleo 4.0 2G
– ECECC).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO , no uso das suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  o princípio constitucional da razoável duração do processo;
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CONSIDERANDO  as Metas Nacionais de produtividade do Poder Judiciário, definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, com a colaboração
dos tribunais;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 6º-A do Ato nº 391, de 08 de maio de 2025, publicado na Edição nº 117/2025 do Diário de Justiça Eletrônico,
em 08 de maio de 2025;

CONSIDERANDO  que, após a redistribuição de que trata o art. 6º do Ato nº 391/2025, a 1ª Turma do Núcleo 4.0 do Segundo Grau de Jurisdição
– Empréstimo Consignado e Cartão de Crédito (Núcleo 4.0 2G – ECECC) passou a contar com acervo de mais de oito mil processos,

RESOLVE:

Art. 1º  Instituir a 3ª Turma do Núcleo 4.0 do Segundo Grau de Jurisdição – Empréstimo Consignado e Cartão de Crédito (Núcleo 4.0 2G –
ECECC), com competência para julgar feitos cíveis que versem sobre empréstimo consignado, inclusive aqueles que tratem sobre empréstimo
consignado contratado por meio de cartão de crédito (cartão de crédito consignado).

Art. 2º  O Ato nº 1.554, de 10 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2º O Núcleo 4.0 2G – ECECC será composto por três Turmas, cada uma constituída por dois(duas) Juízes(as) de 3ª Entrância e um(a)
Desembargador(a), que exercerá a presidência do órgão, todos(as) designados(as) pelo Presidente do Tribunal de Justiça, observado o período
mínimo de 1 (um) ano, permitida a recondução.

§ 1° Compete às 1ª e 3ª Turmas do Núcleo 4.0 2G – ECECC julgar os feitos cíveis que versem sobre empréstimo consignado, inclusive aqueles
que tratem de empréstimo consignado contratado por meio de cartão de crédito (cartão de crédito consignado).

(…)

§ 5° As Turmas do Núcleo 4.0 2G – ECECC poderão ser presididas pelo(a) mesmo(a) Desembargador(a) ou por Desembargadores(as)
distintos(as).

(…)

§ 8° Para os fins previstos no artigo 942, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, nas Turmas do Núcleo 4.0 2G – ECECC, atuarão, em
regime de acumulação:

I - os(as) Juízes(as) que compõem a 1ª Turma, para o julgamento de recursos da 3ª Turma;

II - os(as) Juízes(as) que compõem a 3ª Turma, para o julgamento de recursos da 2ª Turma; e

III - os(as) Juízes(as) que compõem a 2ª Turma, para o julgamento de recursos da 1ª Turma.

(...)”.

Art. 3º  Ato da Presidência disciplinará a redistribuição dos processos de competência das Turmas do Núcleo 4.0 2G – ECECC, observados
os seguintes parâmetros:

I - todos os processos em andamento no 2º Grau de Jurisdição, julgados e não julgados, inclusive os suspensos, que versem sobre empréstimo
consignado e/ou sobre empréstimo consignado contratado por meio de cartão de crédito (cartão de crédito consignado), serão redistribuídos,
eletrônica, equitativa e aleatoriamente, entre os(as) Juízes(as) de 3ª Entrância que integrem as 1ª e 3ª Turmas do Núcleo 4.0 2G – ECECC;

II - na redistribuição eletrônica, equitativa e aleatória de que trata o inciso anterior, os(as) Juízes(as) de 3ª Entrância integrantes das 1ª e 3ª
Turmas do Núcleo 4.0 2G – ECECC receberão quantidade similar de processos:

a) julgados e não julgados;

b) de cada classe processual de Segundo Grau de Jurisdição;

c) de cada ano de ingresso na Segunda Instância.

III - os processos incidentais e os que estejam associados no Sistema PJE em face de prevenção serão distribuídos ao(à) mesmo(a) Juiz(a).

IV - a redistribuição de que trata este artigo não incluirá os processos cujo julgamento tenha sido iniciado nem aqueles que estejam em qualquer
tarefa “confirmar” ou “aguardando sessão”.

Art. 4º  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, drs.

Desembargador Ricardo Paes Barreto 
Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO Nº 586, de 17 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO , no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO  o disposto no Ato nº 1.554/2024, de 10 de dezembro de 2024 (DJE 10/12/2024), que instituiu o Núcleo 4.0 do Segundo Grau
de Jurisdição – Empréstimo Consignado e Cartão de Crédito (Núcleo 4.0 2G – ECECC), bem assim as suas alterações posteriores (Atos nº 391,
de 08 de maio de 2025, e nº 585, de 17 de junho de 2025),

RESOLVE:

Art. 1º  Designar para compor e presidir a 2ª Turma do Núcleo 4.0 do Segundo Grau de Jurisdição – Empréstimo Consignado e Cartão de Crédito
(Núcleo 4.0 2G – ECECC), pelo período de 1 (um) ano, admitida a prorrogação, o Desembargador Silvio Neves Baptista Filho, dispensado o
Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima.

Art. 2º  Designar para compor a 3ª Turma do Núcleo 4.0 2G – ECECC, pelo período de 1 (um) ano, contado a partir do dia 1º de julho de 2025,
admitida a prorrogação:

a) Desembargador Humberto Costa Vasconcelos Junior, que a presidirá;

b) Juíza Mariana Vargas Cunha de Oliveira Lima;

c) Juíza Ana Luíza Wanderley de Mesquita Saraiva Câmara.

Art. 3º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, drs.

Des. Ricardo Paes Barreto 
Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 17/06/2025, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Requerimento – (Processo SEI nº 00021754-79.2025.8.17.8017) –  Exmo. Des. Substituto Silvio Romero Beltrão -  ref. comunicação/faz: “
Ciente. Convoque-se na forma regimental.  ”

Requerimento – (Processo SEI nº 00021704-57.2025.8.17.8017) –  Exma. Dra.  Iasmina Rocha  - ref. férias/conversão: “ Defiro o pedido, nos
seguintes termos: 01 a 10/07/2025 = conversão, 11 a 30/07/2025 = férias. Registre-se. ”

Requerimento – (Processo SEI nº 00020394-82.2025.8.17.8017) –  Exmo. Dr.  Ossamu Eber Narita  - ref. férias: “Defiro. Registre-se. Com ajustes
necessários. ”

Requerimento – (Processo SEI nº 00018063-38.2025.8.17.8017) –  Exma. Dra.  Valéria Rúbia Silva Duarte  - ref. férias: “ Defiro nos termos do
pedido, considerando que a magistrada gozou as férias do 1º período de 2025 e que o 2º período de 2025 está agendada para o mês de julho
de 2025. Registre-se. ”

Requerimento – (Processo SEI nº 00020991-11.2025.8.17.8017) –  Exmo. Dr.  Daniel Silva Paiva  - ref. férias/termo inicial: “Defiro nos termos
do pedido. Registre-se.”

Requerimento – (Processo SEI nº 00020593-26.2025.8.17.8017) –  Exma. Dra.  Fabíola Michele Muniz Mendes Freire de Moura  - ref. férias:
“ Defiro nos termos do pedido, a partir do dia 04/08/2025. Registre-se. ”


